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EMENTA: DEFINE À CA?ÀCIDADE MÀXIMA

PARÀ O TRANSPORTE DE PESSOAS NOS

\TÍcul-os urll,rzADos Nos sER\.1Ços DE

PAssACErRos PoR rAxÍ, E DÁ ollRAs
provr»Êxcres.

Presidente da Câmara Municipal de Campina Grande.faço saber

que a Cômaru aprovo e eu, ,ros termos do Artigo 59' da Lei Oryânica tlo

Município, Pro*ralgo a segainíe

t.Fj:

Al...l''- Os scr'iços dd Íonspoúe ildi\idual dc psssageiros TÀXI serão efc{ucdos

ern veiculos côm a càpacidúe má\lma para o tÍanspoÚe de Àté 07 (sete) passâgeiros. coDlândo com o

iloroÍista

Par'ágrafo Único Cs v§rcrlús deilnidos üo '-caput - 
dcste artigo 11ào poderão ':ifciirai

''r:nrcor dc lotaçào'. aho aúorização da SuP§rintendênciâ de Trinsilo c TÍanspoÍcs Prihlicos

jTTP corfomc estabelec. o Artigo 2'1. da Lei Muricjp.rl r'2 7E-'1193.

\rt-2" - Esrâ Lci enirrrá €m vigor na dàta de sua publicaçâo.

\ír..t - I i.-nr .. r 5ro,. r. d .;,--riôr. .rrr ronrr.rriu.

C:r'olll. & Pr.sidôncii d:: Càraü
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.oto da Fita\ t tijo

FILHO
Presidente

lJ:.ujo-'. em 29 de rnaio dc 2009

Campina GraÍ]de "Câsa de Félix


